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Portaria N.º 024/2021-MP/cGMP
o corrEGEdor-GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo que a corregedoria-Geral do Ministério Público é o órgão 
orientador e fiscalizador das atividades funcionais e da conduta dos Mem-
bros do Ministério Público – art. 17, caput da lei n.º 8.625 (lei orgânica 
Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e art. 30, 
caput, da lei complementar n.º 057/2006 (lei orgânica do Ministério Pú-
blico do Estado do Pará), de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo que, nos termos dos artigos 17, i da lei n.º 8.625/1993 e 
37, ii e 162 da lei complementar Estadual n.º 057/2006, incumbe à corre-
gedoria-Geral do Ministério Público realizar correições e inspeções como atri-
buição fiscalizadora da atividade funcional dos membros do Ministério Público;
coNSidEraNdo a necessidade de realizar correições ordinárias nas Pro-
motorias de Justiça em cumprimento ao calendário de correições/inspe-
ções previstas para o corrente ano e, ainda, visando o bom andamento das 
atribuições legais e institucionais desenvolvidas pelo Ministério Público do 
Estado do Pará, rESolVE:
i – dETErMiNar, nos termos do Provimento n.º 003/2019-MP/cGMP, a realiza-
ção de corrEiÇÃo ordiNária nos cargos das Promotorias de Justiça de Buja-
ru, acará e Tomé-açu, no período de 31 de abril a 04 de junho do corrente ano;
ii – dESiGNar as Promotoras de Justiça assessoras deste Órgão correcio-
nal, lUZiaNa BaraTa daNTaS e ViViaNE loBaTo SoBral, para prestar 
assessoria na realização das atividades correcionais e demais atos neces-
sários ao bom desenvolvimento dos trabalhos;
iii – dESiGNar a integrante da Unidade de correição e inspeção desta 
corregedoria-Geral, acibethania Silva de arruda, para auxiliar nos traba-
lhos inerentes ao ato de fiscalização;
iii – dESiGNar os militares à disposição deste Órgão correcional, cB is-
mayle e CB Cleidisson Robson, para garantirem a segurança da equipe;
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do corrEGEdor-GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico, Be-
lém-Pa, 11 de maio 2021.
MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JÚNior
Procurador de Justiça
corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará

Protocolo: 655328
Portaria N.º 023/2021-MP/cGMP
o corrEGEdor-GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo que a corregedoria-Geral do Ministério Público é o órgão 
orientador e fiscalizador das atividades funcionais e da conduta dos Mem-
bros do Ministério Público – art. 17, caput da lei n.º 8.625 (lei orgânica 
Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e art. 30, 
caput, da lei complementar n.º 057/2006 (lei orgânica do Ministério Pú-
blico do Estado do Pará), de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo que, nos termos dos artigos 17, i da lei n.º 8.625/1993 e 
37, ii e 162 da lei complementar Estadual n.º 057/2006, incumbe à corre-
gedoria-Geral do Ministério Público realizar correições e inspeções como atri-
buição fiscalizadora da atividade funcional dos membros do Ministério Público;
coNSidEraNdo a necessidade de realizar correições ordinárias nas Pro-
motorias de Justiça em cumprimento ao calendário de correições/inspe-
ções previstas para o corrente ano e, ainda, visando o bom andamento das 
atribuições legais e institucionais desenvolvidas pelo Ministério Público do 
Estado do Pará, rESolVE:
i – dETErMiNar, nos termos do Provimento n.º 003/2019-MP/cGMP, a re-
alização de corrEiÇÃo ordiNária nos cargos das Promotorias de Justiça 
de castanhal, São francisco do Pará, inhangapi e igarapé-açu, no período 
de 24 a 28 de maio do corrente ano;
ii – dESiGNar o Promotor de Justiça assessor deste Órgão corre-
cional, JoSÉ Haroldo carNEiro MaToS, para prestar assessoria na 
realização das atividades correcionais e demais atos necessários ao 
bom desenvolvimento dos trabalhos;
iii – dESiGNar os integrantes da Unidade de correição e inspeção des-
ta corregedoria-Geral, alexandre lima da Graça e alexandre da Silveira 
Sampaio Neto, para auxiliar nos trabalhos inerentes ao ato de fiscalização;
iii – dESiGNar os militares à disposição deste Órgão correcional, cB 
d’angeles e cB cardoso, para garantirem a segurança da equipe;
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do corrEGEdor-GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico, Be-
lém-Pa, 11 de maio 2021.
MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JÚNior
Procurador de Justiça
corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará

Protocolo: 655325
Ministério Público do estado do Pará
extrato da Portaria nº 022/2021-MP-3º PJ/Ma/Pc/HU – bel
o 3º ProMoTor dE JUSTiÇa do MEio aMBiENTE, PaTriMÔNio cUlTU-
ral, HaBiTaÇÃo E UrBaNiSMo dE BElÉM, torna pública a PorTaria nº 
022/2021-MP-3º PJ/Ma/Pc/HU – BEl de 11/05/2021 que instaura o Proce-
dimento administrativo nº 0000960-125/2020 - MP-3º PJ Ma/Pc/Hu, que 
se encontra à disposição na Promotoria de Justiça do Meio ambiente, Patri-
mônio cultural, Habitação e Urbanismo de Belém, sito na rua Ângelo cus-
tódio, nº 36- anexo i-térreo-cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
 data da instauração: 11.05.2021
objeto: Pedido de providências quanto à ocupação da rua principal do 
conjunto Panorama XXi por trailer denominado “fresh”, bairro Mangueirão 
nesta cidade. Considerando que o objeto específico é acompanhar adequa-
ção às normas urbanísticas.
Promotor de Justiça: raimundo de jesus coelho de moraes

Protocolo: 655319

Portaria N.º 022/2021-MP/cGMP
o corrEGEdor-GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo que a corregedoria-Geral do Ministério Público é o órgão 
orientador e fiscalizador das atividades funcionais e da conduta dos Mem-
bros do Ministério Público – art. 17, caput da lei n.º 8.625 (lei orgânica 
Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e art. 30, 
caput, da lei complementar n.º 057/2006 (lei orgânica do Ministério Pú-
blico do Estado do Pará), de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo que, nos termos dos artigos 17, i da lei n.º 8.625/1993 e 
37, ii e 162 da lei complementar Estadual n.º 057/2006, incumbe à corre-
gedoria-Geral do Ministério Público realizar correições e inspeções como atri-
buição fiscalizadora da atividade funcional dos membros do Ministério Público;
coNSidEraNdo a necessidade de realizar correições ordinárias nas Pro-
motorias de Justiça em cumprimento ao calendário de correições/inspe-
ções previstas para o corrente ano e, ainda, visando o bom andamento das 
atribuições legais e institucionais desenvolvidas pelo Ministério Público do 
Estado do Pará, rESolVE:
i – dETErMiNar, nos termos do Provimento n.º 003/2019-MP/cGMP, a re-
alização de corrEiÇÃo ordiNária nos cargos das Promotorias de Justiça 
de Soure e Salvaterra, no período de 23 a 27 de maio do corrente ano;
ii – dESiGNar as Promotoras de Justiça assessoras deste Órgão corre-
cional, ViViaNE loBaTo SoBral e lEaNE BarroS fiUZa dE MEllo, para 
prestar assessoria na realização das atividades correcionais e demais atos 
necessários ao bom desenvolvimento dos trabalhos;
iii – dESiGNar o integrante da Unidade de correição e inspeção desta 
corregedoria-Geral, acibethania Silva de arruda, para auxiliar nos traba-
lhos inerentes ao ato de fiscalização;
iii – dESiGNar os militares à disposição deste Órgão correcional, cB is-
mayle e CB Cleidisson Robson, para garantirem a segurança da equipe;
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do corrEGEdor-GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico, Be-
lém-Pa, 11 de maio 2021.
MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JÚNior
Procurador de Justiça
corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará

Protocolo: 655322
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
eXtrato de Portaria Nº 007/2021-MP/PJ de aveiro
a Promotoria de Justiça de  aveiro, com fundamento no art.54, Vi e §3º da 
lei complementar nº 057/06 e no art.4º.inc.Vi da rESolUÇÃo Nº23-c-
NMP, de 17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento adminis-
trativo sob o SiMP nº 000106-052/2020, que se encontra à disposição na 
Promotoria de Justiça de aveiro, instalada na Promotoria de Justiça de 
itaituba situada na av. Nova de Santana nº 384- centro, cEP. 68180- 030 
- itaituba – Pará - fone: (93) 3518-2123/3518-3099.
PorTaria nº 007/2021-MP/PJ de aveiro
interessados: Ministério Público do Pará/ luciano Nascimento/ Prefeitura 
Municipal der aveiro
assunto: a presente PorTaria resolve instaurar instaura Procedimento 
administrativo para acompanhar providências a serem tomadas com intui-
to de analisar possíveis diferenças de remunerações de servidores munici-
pais ocupantes os mesmos cargos e funções.
alaN JoHNNES lira fEiToSa - Promotor de Justiça

Protocolo: 655314
extrato da Portaria Nº 004/2021 – MP/4aPJcdcci
origem: 4ª Promotoria de Justiça cível e de defesa comunitária e cida-
dania de icoaraci
PorTaria Nº 004/2021 – 4ª PJcdcci
Procedimento administrativo de acompanhamento nº: 000350-117/2020
data de instauração: 10/05/2021.
fundamento legal: resolução nº 174, do conselho Nacional do Ministério 
Público de 04 de julho de 2017; bem como da resolução nº 007/2019- 
cPJ; artigo 127, caput, da constituição federal e; artigo 201 da lei nº 
8.069/90 e o art. 54, i, da lei complementar 57/2006 e art. 31, iii, da 
resolução nº 007/2019 – cPJ.
objeto: apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indispo-
níveis, conforme previsto no art. 31, iii, da resolução nº 007/2019-cPJ.
daNiEl HENriQUE QUEiroZ dE aZEVEdo, Promotor de Justiça titular da 
4ª Promotoria de Justiça cível e de defesa comunitária e cidadania de 
icoaraci.

Protocolo: 655318
eXtrato de Portaria Nº 021/2021-cGMP/Pa, de 12 de Maio de 2021
o corrEGEdor-GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 30 da lei comple-
mentar Estadual nº 057, de 06/07/2006 (lei orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
coNSidEraNdo o poder-dever da administração Pública de apurar as su-
postas faltas cometidas por seus integrantes;
coNSidEraNdo o disposto no artigo 17, inciso V, da lei federal nº 8.625, 
de 12/02/1993 (lei orgânica Nacional do Ministério Público), c/c o art. 37, 
inciso V, da lei complementar Estadual (lcE) nº 057, de 06/07/2006 (lei 
orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo os termos dos artigos 200 a 212 da citada lei comple-
mentar nº 057/2006;
coNSidEraNdo o teor da decisão proferida no Procedimento disciplinar 
Preliminar – PdP nº 004/2021-cGMP/Pa, que, nos termos do art. 198, § 
2º, inciso ii, da lcE nº 057/2006, concluiu pela existência de indícios de 
violação, em tese, de dever funcional elencado no arts. 154, incisos i, ii e 
XXXiii, c/c 166, incisos i e iX da lcE nº 057/2006, determinando que se 
apure em sede de Processo administrativo disciplinar os fatos atribuídos ao 
representante do Ministério Público;


